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A N A L Y S E
D A

M E M O R I A

P U B L I C A D A

P E L O

^JOSÈ M A R T I N S  D A  C U N H A  P E S S O A ,
Em o N umero 52 do In v e s t i ga d o r

PORTUGUEZ EM I nGLATERRA.

___ N T  ES de entrar na analyse dos argumentos , com
que o Senhor Doutor Martins Pessoa prcleUvde , em desa
bono do credito de meu Pai , infirmar a verdade de al
gumas de suas asserções na obra , que escreveo debai
xo do titulo de Cartas ao Auctor da Historia geral cia 
Jnvazão dos Francezes em Portugal , cumpre para ins- 
trucção do Publico , e para que se possa formar justo 
conceito da critica e do Auctor delia , que cu coinccc 
por indicar os motivos, que impelirão aquelle sablo Aca-. 
demico , e digno Membro do Proto-mecjicato a escrever 
o mencionado Libello , ou que pelo menos deixe entre* 
ver quaes he verosimil que elles fossem.

As cartas ao Auctor da Historia Geral da Invazâo, 
dos Francezes em Portugal forão escriptas em Llvsboa 
no anno de 1810 : forão lidas em diversas sessões suc-*̂  
cessivas da Academia Real das Sciencias daquella Ci-A * • *

ib

* Em Portugal costuma dar-se a denominação de 
Poutor a qualquer Medico , aindaque na sua Faculdade 
não seja nem Doutor nem perito.
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fiade no mez de Janeiro de 1811 forao Impressas 
nesta Corte do Rio de Janeiro no principio do anno 
de 1813, ® ôgo remetidas para Lisboa , aonde imme- 
diatantente se divulgarão. Donde vem pois que o Se
nhor Doutor Martins Pessoa , tão zeloso da reputação 
da Academia, e do deíuncto Proto-medicato, figuramlo- 
se-lhe esta obra tão gravemente oíTensiva d’aqucllas duas 
benemeritas Corporações , não sahio a campo em 
feza d’ellas , logo que a mesma obra foi lida na pie- 
zença da primeira ? . , . ou , pelo menos , porque não sc 
abalançou a escrever contra meu Pai immediatamente 
que as suas cartas já impressas se espalharão cm Lis
boa ? . . . Este dilatado somno , ou antes letbargo 
de mais de quatro annos , em que jazeo inerte o ze
lo do Senhor Doutor Martins Pessoa , aliás tão fer
voroso e vivo , deve ter sua cauza , se por ventura 
nos pbenomenos moraes assim como nos pbisicos tem 
logar o principio Leibnitzianno da Razão suffictente.

Ao Senhor Doutor Martins Pessoa pertence sómente 
patententear ao Publico as cauzas próximas e remotas , 
que produzirão aquella especie de asfixia , espasmo, ou 
paralezia do seu nobre e honrado zelo : assim como tam
bém declarar quaes forão os estimulantes difuzitos ou 
íonicos, que reanimando a sua amortecida excitabilidade 
o tirarão d’aquelle estado soporoso e apathico. Mas em 
quanto Sua Mercê se não digna de revelar-nos estes se
gredos , he do dever de quem , por motivos taes como 
os meus, analysa a sua obra, oíferecer âo Publico as 
duvidas e as conjecturas , a que naturalmente dão oe- 
casião tão inconciliáveis procedimentos. Se a autoridade 
paterna reprimindo os impulsos da inexperiente ingenui
dade de meus verdes annos ** me não impedisse de des
pojar este enigma do transparente v c o , em que por

* Deve constar assim do Livro dos Assentos Acadê
micos do anno m j.-.donado , e deprehende-se de hunia 
nota á Carta VI.  f ag. 6,5.

** Antonio Nicoláo de Moura StQckler nasceo em Lis» 
loa em 30 de Abril de 180^.
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ora cumpre que elle fique ainda involvido , eu referi
ria factos , e produziria documentos , que sobre elle 
lançassem sobeja Juz para torna-lo facilmente deciíravel. 
Mas já que me he vedado relatar quanto sei a este 
respeito , referirei ao menos alguns factos , e exporei 
algumas reflexões , que possão servir de guia aos jui- 
zos imparciaes das pessoas sensatas , que tendo lido a 
obra de meu Pai e a censura do Senhor Doutor Mar
tins Pessoa, lerem também esta analyse, que d’ella faço.

As Cartas ao Auctor da Historia Geral da Invazcto 
dos Francezes em Portugal versão sobre différentes 
assumptos de mui grave importância : recontao , e poem 
em toda a sua luz alguns acontecimentos públicos , e 
factos particulares , que a malevolência , c a calumnia 
havião desfigurado , ou procurado sepultar em eterno 
silencio , e que não só se patenteão revestidos de to
dos os carac.teres de verdadeiros , mas dão oceasião a 
mui importantes e serias conjecturas. He por tanto vi- 
sivel que se no momento, em que meu Pai manifestou 
por meio da leitura o contexto das suas Cartas na 
Academia Real das Sciencias , e cilas começarão a ga
nhar notoriedade em Lisboa , existissem allí pessoas , a 
quem conviesse , que algumas das verdades por meu 
Pai declaradas naquella obra não chegassem jamais ao 
conhecimento do Publico , ou que justamente receassem, 
que as conjecturas , a que ellas dão logar , lhes fos
sem desfavoráveis , ou aos seus conjunctos , essas taes 
pessoas empenhariãn todas as suas forças em obstar a 
que as Cartas ao Auctor da Historia Geral da Invazão 
dos Francezes em Portugal se publicassem , e muito 
mais ainda que se publicassem com aprovação de hu
ma corporação tão respeitável como a Academia. . . , 
E  se alguma d’essas taes pessoas fosse do numero da- 
quellas que havião induzido em erro o Auctor da 
Historia Geral da Invazão dos Francezes em Portu
gal ? . . .  Mas ponhamos de par.e supozições : aban
donemos theses revestidas da fónra fie*'hypotheses : e 
passemos a referir o que aconteceo.

A ’ medida que a existência , e o assumpto das Car
tas de meu Pai foião ganhando notoriedade em Lis^boa,

íí :■
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começarão a derramar-se vozes , e não sei se ameaços 
cada vez mais vchementes , que prognosticavão ao Au- 
ctor a sua desgraça , e á Academia a sua ruina. Fez- 
se crer no Publico que a obra de meu Pai era hu
ma censura acerba e impolitica da Campanha dc 1810 : 
fizerão-se , ou forjarao-se extractos d’ella, os quaes de
baixo do nome de pessoa empregada em grandes car
gos se inviarão ao Exercito a certo Official de repre- 
zcntaçtio , que os aprezentassc ao General Comman
dante em Chefe das forças alliadas , a fim de interes
sar este na supressão do manuscripto, c a faze-lo in
tervir no complemento da desgraça de meu Pai : e
chegou o negocio a tal ponto que o Secretario , que., 
então era da Academia João Guilherme Christinianno 
Muller , homem singelo e de boa fé , o qual com 
meu Pai conservara sempre boa amizade , assustado das 
baterias, que contra elle via assestar, lhe escrevco as 
duas Cartas que vão copiadas como documentos debaixo 
dos Numeros 1 , e 2 ; a primeira logo que a obra de 
meu Pai voltou ao poder d’elle Secretario com a cen
sura do primeiro Socio a quem fora remetida , e a 
segunda quando voltou com o parecer do segundo Cen
sor ** : hum e outro varões distinctes pelo seu saber c 
pelo seu caracter , aos quaes meu Pai deve e consagra 
mui particular estima e amizade. Ambos julgarão a 
obra digna da luz publica , mas ambos se mostrarão 
receosos das consequências politicas, que poderia trazer 
com sigo a sua publicação n’aquclle momento. T ã o  
alta era a origem de que dimanavão os tristes vaticí
nios, do funesto destino, que ameaçava meu Pai c a 
Academia !

Passado algum tempo chegou ao conhecimento de 
meu Pai , por carta de hum seu particular amigo , o 
caviloso meio pelo qual se tinha procurado fazer in-

* O Exceilentissimo e Reverendíssimo Senhor D . 
Fr. Joaquim de Santa Clara Arcebispo de Evora.

** O lllustrissiino e Reverendíssimo Monsenhor Fer- 
xcira* i
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tervîr na supressíio (îas suas Cartas , e na perseguição 
cia sua pessoa o Gvneral em Chefe : informado d’este 
facto, dirigio-se á pessoa designada como piimeiro inovei 
de tão indigna tramóia , e exig'indo d’ella explicações 
a este respeito, lhe pedio hum atestado pelo qual S. Ex. 
declarasse que jamais vira obra alguma de meu Pai na 
qual se censurasse a condueta militar de M. W . Por- 
meteu-se-lhe este Documento ; mas declinou-se a en
trega immediata d’elle debaixo de pretextos plausiveis  ̂
assignalando-se-lhe o praso de très dias , no fim dos 
quaes se lhe asseverou que o acharia prompto , como 
dezejava. As circunstancias porém , os gestos , e as ma
neiras da Personagem , de que se trata , induzirão algu** 
ma desconfiança cm meu Pai ; e por isso receoso elle 
de que a promessa , que se lhe havia feito , não che
gasse a realizar-se , dezejando alcançar ao menos hu
ma declaração por escripto dos motivos, que obstavão 
ao seu cumprimento , em vez de liir pessoalmcnte bus
car o documento prometido , escreveo a polida e aten
ciosa carta que vai copiada entre os documentos de
baixo do 3 : mas como o fim a que esta se di-
jigia não fosse dificil de perceber , não lhe foi possi- 
Ifel obter resposta a cila por escripto.

Toda a ulterior discussão sobre este negocio se 
tornava por extremo melindrosa naquelle momento; e 
meu Pai com mui rcflectida circunspecção se absteve 
de procurar oceasião que a facilitasse . . . Quanto po- 
rérn este facto autoriza a suspeita de que a pessoa que 
assim recusou render testemunho á verdade , era o Prin
cipal motor da intriga urdida contra meu Pai , eu a  
deixo á consideração de quem 1er este papel.

Foi neste meio tempo que apareceo impresso o 
quarto tomo da Historia Geral da Invazão dos France- 
zes em Portugal , e meu Pai justamente sintido da ma
neira porque era tratado naquella O bra, se resolveo a 
escrever ao Auctor d’ella inviando-lhe docuçnentos authen- 
ticos , que convencião de falsas as suas assersões , e 
de vans as suas conjecturas. Como porém aquelle in
gênuo Auctor com candura sobejamente característica re
cusasse pôr cm pratica a promessa que havia feito n«
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Introtluccuo á sua obra , c!e relractar-se logo f]uc sc 
lhe apresentassem documentos , pelos quacs se mostrasse 
que elle havia sido illudido com alguma noticia me
nos verdadeira , meu Pai se vio na necessidade de dar 
sem demora á luz por meio da Imprensa a correspon
dência , em que com elle entrara por este motivo , e 
os documentos que lhe havia manifestado. Debalde po
rém pertendeo imprimir estes papéis em Lisboa : a po
derosa influencia de quem procurara aterrar a Acade
mia , e que mio conhecendo a inabalavel firmeza do 
caracter de meu Pai , tivera a leveza de persuadlr-se de que 
com annuncios e ameaços de futuras desgraças o des
viaria de seu nobre intento , teve a força bastante pa
ra fazer que se Ibe negassem as precizas licenças de 
dar publicidade á sua mencionada correspondência, a 
quai elle pertendia que se imprimisse no Jornal de 
Coimbra.

Convencido meu Pai por este facto de que Cjn 
Lisboa só se tratava de desacredita-lo ; pois que não 
sómente com manifesta violação das Leis do Reino se 
premitia a impressão de Libellos tendentes a ditania-lo, 
mas até se lhe vedava a liberdade de produzir huma 
defeza nobre c modesta , se apressou a mandar esta 
para Inglaterra, aonde por fortuna ainda chegou a tem- 
])o de poder imprimir-se sem dificuldade em o N.°  14 
do Investigador Portuguez. Já antes deste novo argu
mento da boa vontade e afeição , que lhe proíessavão 
pessoas poderosas no Reino de Portugal , tinha meu Pai 
tomado a resolução de passar-se com toda a sua fa- 
milia para esta Corte do Rio de Janeiro ; aonde a 
inalterável rectidão de S. A . R. , o seu constante amor 
da verdade , e o caracter reconhecidamente nobre e ge
neroso d’aquelle de seus Ministros , que desde a sua 
transição para este paiz parecia exercer em tudo as 
funções de primeiro lhe davão amais bem fundada

* O  1 Ilustríssimo e Excellentissimo Senhor Conde da 
Barca , ainda neste tempo se não achava restltuido ao 
Ministério, que tão dignarqcnte exercera, e qxerce.



esperança de poder vingav a mcmoriá do respeitável 
Duque de Lafoes , e de desassombrar a sua propria 
reputação das injuriosas suspeitas , que a malevolência 
havia pretendido derramar sobre ella.

Nâo se enganou meu Pai nesta prudente esperança, 
S. A. R. permitiu com efeito que a sua obra se impri
misse : e logo que ella sahio do prélo meu Pai a in- 
viou para Lisboa , aonde para mais prompta divulgação 
pretendeo que a sua existência .se annunciasse na G a
zeta d’aquella Cidade. Foi porém baldada esta sua pre- 
tenção. A baixa, mas poderosa intriga, que tantos tra
balhos e incomodos havia causado a meu Pai , e que 
á força de desgostos, aflições , e sustos , precipitou na 
sepultura mais de huma pessoa da nossa Familia , in
duza a minha respeitável e amada Mãi eterno objecto 
de nossa saudade, levou a sua inconsiderada raiva e fu
ror até ao ponto de fazer que esta licença se lhe ne
gasse.

Ao mesmo passo que meu Pai inviára para Lisboa 
huma parte da edição das suas Cartas , mandou tam
bém para Londres alguns exemplares d’ellas , e entre 
estes com especialidade hum dirigido ao sabio Redactor 
do Investigador Portuguez : aconteceo porém que este 
exemplar chegasse com demasiada retardação ao seu des
tino , e por isso foi em o N.^ 45 corespondente ac> 
mez de Março de 1815, que o sobredito Redactor co- 
jneçou a publicar o seu juizo , e alguns extrados das 
Cartas de me'u Pai , a tempo que já tal se não espe
rava. Onanto este juizo seja honroso para meu Pai he 
notorio a todos que o tem lido : mas o que nem to
dos sabem , e o que importa dizcr-sc neste momento , 
he que a surpreza , que cauzou a publicação do indica
do N . ” 4 5 ,  em que se incluhia a primeira parte dò 
mehcionado Juizo, produzio immediatameute demonstra
ções de desprazer em pessoa poderosa , as quaes obri
garão o Redactor a ajuniar no fim c!a segu.pda parte A 
nota comedida e honesta , que se lê a pag. Í220 e 221 
do N.^ 46. T ã o  extensas crao, e são talvez ainda, as 
ramificações da Cabala perseguidora de meu Pai !

Fie depois de todos estes factos , e dc todo este
B



tempo que o Senhor Doutor Martins Pessoa se resol
veu a sahir a catnpo , arguindo mea Pai de menos
verídico e de mal intencionado. Quem crera que S. m. 
ouzasse tanto ! Patroclo não se atreveu a combater
contra Heitor * senão revestido com as armas de
Achilles : e Thersites nem com cilas. . . . Mas a ver
dade exige que se diga, que no bando , de que sahio
o Senhor Doutor Martins Pessoa , não havia Achilles , 
nem armas forjadas por Volcano. O Senhor Doutor tem 
desculpa , e não menos quem o instigou a esta auda- 
cia . . . Que recurso restava com efeito no temf)o da Ca- 
valeria andante a huma Donzela gravemente ultrajada , 
a qual não achasse Cavalleiro algum , que quiaesse en
carregar-se da sua defeza , senão acceitar a protecção 
do primeiro Escudeiro que se lhe mostrasse propenso a 
einbraçar o escudo , e a enristar a lança a pró da 
flua para sempre maculada reputação ? Porém deixando 
jovialidades, para as quaes a minha penna ainda novel 
não será talvez nunca assas apta , tornemos ao assump- 
to . . . Quem tão tarde incitou o Senhor Doutor Mar
tins Pessoa a tomar esta empreza , bem sabia cm iB i i  , 
e cm 18 13 ,  que elle existia em Lisboa, e não igno- 
Tava com quanta facilidade S. m. sc encarregaria de 
escrever contra qualquer Auctor , e contra qualquer obra, 
que se lhe proposesse, huma vez que lhe tosse notorio, 
que tal era a vontade de alguma pessoa constituída em 
poder e dignidade: mas em 1811 o que se pretendia 
não era que o assumpto das Cartas de meu Pai en
trasse em discussão: era pelo contrario que elle ficas- 
ae para sempre ignorado do Publico ; e por isso se po- 
zerão em pratica todos os meios, que tenho referido , 
a f im  de dar cabo da obra c das suas orovas , e sa
be Deos se também . . . porém M. W . estava mui 
acima de tão baixas intrigas, para prestar-sc a ser ins-

* Neste §,cra de dezejar mais moderação ; mas de
ve desculpar-SG a hum menino de dez annos alguma 
exageração no bom conceito que forma de seu P a i , e 
nâo menos que tenha  ̂ afoiteza de expressa-Io.



trumento <I’ellas ; e meii Pai a pezar de todos os es
forços, que se fizerão para retê-lo em Portugal, acenan
do-lhe com empregos , Portarias honrosas , e vantagens 
pecuniárias , desconfiado dos Gregos , e das suas oífer- 
tas se passou para o Brazil.

A íci , que me foi imposta , niío permite que eu mc 
explique mais claramente  ̂ e por tanto aos meus lei
tores toca descobrir a relação, que tem o procedimen
to do Senhor Doutor Martins Pessoa com os factos , 
que deixo relatados , e formar em consequência o com
petente juizo düs nobres e honrados motivos, que o im
pelirão a escrever este Libello.

O Senhor Doutor Martins Pessoa mesmo, para fa
zer menos custosa esta adivinhação, se dignou declarar- 
nos expressamente hum a ];ag. 482 , a saber, a morti
ficação que sintira o seu amor proprio por meu Pai 
não ter feito mensão honrosa entre os trabalhos Aca
dêmicos do tempo da desgraçada dominação Franceza 
de duas Memórias , que S. m. ainda então não tinha 
aprezentado á Academia , e de cujos assumptos he mes
mo muito provável que nesse tempo não tivesse aind?.. 
cogitado. Este motivo he na verdade nobre, e digno 
do Senhor Doutor , e não pouco lisonjeiro para meu 
Pai ; pois mostra o apreço que o Senhor Doutor Mar
tins Pessoa fórma do seu juizo , conceituando-o capaz 
de contrabalançar , e mesmo de suplantar o da Acade
mia inteira ; e atribuindo-lhe o poder milagroso de pri- 
valo previsa merita da honra , que devera rezultar- 
Ihe do juizo Acadêmico feito depois da aprezentação 
das suas Memórias. O  que admira he , que tendo o Se
nhor Doutor podido reprimir por mais de quatro an- 
nos este mesquinho sentimento , cedeese finalmente aos 
seus impulsos depois de tanto tempo de reflexão.

Quanto aos outros motivos , que o Senhor Dotifor 
promete declarar, e não declara , esses j)oderáõ talvez
inferir-se pelos fins, que S. m. se proooz na composi
ção deste seu Libello. Diz o Senhor Doutor Maftins Pes
soa no lugar citado que ,, fora. por este motivo c
, ,  por outros, que ainda ha de referir, que em de- 
,, íeza própria , da Academia , do Proto-medic.ato e

B ii *



pessoas muho respeitáveis da Nação lie que tomara 
,, sobre si tão árduo , como doloroso trabalho. •
Eu rogo aos lucus leitores , que não percão desvista a 
clausula ^  e de pessoas vimto respeitáveis da hação zí 
pois que ella póde dar-lhes nao pouca luz sobre este 
negocio . . . Por temperar porém a aridez do assump
to com alguma digressão menos insípida, sempre no
tarei o epiteto como honroso para meu Pai, e o
epiteto doloroso como demonstrativo dos bons sentimen
tos , ou antes dos presentimentos do Serdior Doutor. >

Analysar a Memória , discurso , ou o quer que se
ja , do Senhor Doutor Martins Pessoa he tudo quanto 
jne resta : mas analysa-la regular , e methodicamente
he, segundo o meu parecer , coiiza impossível. O  Dis
curso do Senhor Doutor Martins Pessoa , suposto que 
cscripto em prosa como erão os do Gentilhomme Bour~ 
jois de Moliere , gosa em grande parte dos privilégios 
de Ode Pindarica , não pelo que respeita ao estilo e 
locução , cm que nao ha elevação nem pureza ; mas 
sim pelo que pretence á desordem das ideas , e ao 
desparatado dos argumentos.

Entre aquellas não ha nexo visivel , nem dediic- 
çlo natural ; e estes são de ordinário tão remotos do 
objecto , a que se dirigem , como os elogios da agoa , 
ou do systema de Thales de Mileto , da destresa dos 
vencedores dos Jogos Olimpicos . . . He verdade que Pin- 
daro foi forçado a este genero de recurso pela pobre
za dos assumptos, que cantou com tanta sublimidade , 
pompa , e riqueza de poesia ; e que no Senhor Dou
tor Martins Pessoa he tão natural esta aberração dos 
princípios da boa Lógica , que ao ler-se qualquer das 
poucas produções do seu espirito, que até agora tetn 
manifestado ao Publico , se vê claramente , que o con
trario lhe seria impossivel. Mas d ’aqui não resulta re
putação menos singular ao Senhor Doutor Martins Pes
soa ; pois se não he hum Pindaro em Poesia , he 
hum . . . hum P . hum Pindaro em Lógica.

Pretender assemelhar o seu discurso a huma ar
vore , cujo'. troncos , ramos , folhas , flores, e fructos 
«ão de tal sorte dependentes das raives , ^ue cortadas
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estas tudo 
melha-lo a 
gura , ou 
tabelecc a 
O  discurso 
tem raizes

fenece , seria grande erro. Pretender asse- 
hum edificio assentado sobre hmna base se- 
sobre hum alicerce solido em que se es- 
sua firmeza , não seria menor desacerto, 
do Senhor Doutor Martins Pessoa não 

j não tem fundamento ; não tem mesmo 
unidade; he hum montão . . . quero dizer, he huma 
especîe de congerie de argumentos e frazes, das quaes 
he precizo ou não fazer caso , ou desfaze-las huma a 
huma. Eis aqui a razão porque digo, que não he pos- 
sivel analysa-lo methodicamente. Não ha remedio senão 
seguir pela pista o Senhor Doutor Martins Pessoa , e 
sem ter em vista qual seja a direcção de sens passos , 
mostrar que elle cambalea , tropessa , e cahe a cada 
hum : que huns são dados para a--lireita , outros pa
ra a esquerda ; huns para diante , outros para traz , 
e qne por fim de contas o Senhor Doutor , depois de 
remecher-se muito , acba-sc ainda no ponto de que per- 
tendia sahir ; ou he como hum bêbado cabido em hum 
atoleiro , que quanto mais se revolve mais se enlameia. 
Isto he pelo qne respeita á indole , e deducção dos 
seus argumentos ; mas pelo qne pertence á sna gram-
matica , ou á maneira porque elles se achâo expres
sados , a dificuldade não he nada menor.

de genio transccn-O  Senhor Doutor como homem 
dente, ou verdadeiramente como homem grande  ̂ que tem 

e ha de ser, he sempre superior a estas bagatelas.sido
Grammatica hc couza , com que sc não embaraça, òu 
da qual nunca cogitou. Mas d’aqui procede , que enten
dendo-se ellc talvez a si mesmo sem grande dificulda
de , não he possivel que os outros emendão o que el- 
le diz , nem o que elle escreve , senão por forma áe 
adivinhação. A  sua Memória ou Libello ofFerece a ca
da passo exemplos d’csta verdade , ou verdadeiramente 
he ella mesma hum continuo exemplo do que venho 
de asseverar , e por isso , sem perder tempo em escolher 
alguma passagem mais notável , ou mais engraçada , co
mecemos por onde o Senhor Doutor mesino parece co
meçar. ,, Dois foruo os principaes objecíos, que o Se- 
„  nhor Stockler pretende mostrar que o obrigarão a

I
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,, fazer a clefeza da Academia ; o primeiro-âe não 
,, mear Junot pma seu Presidente antes recusar-lhe essa 
„  nomeação , e de náo escrever a Napoleáo a ca-rta 
,, de agradecimento pela mercê de lhe ter mandado a 
,, suposta carta dos nossos Deputados : e o segundf) foi 
,, vingar &c. ,, Quando se começa a ler este período 
parece que o fim , que .meu Pai teve no que escre- 
veo acerca da Academia Real das Sciencias , não foi 
defende-la , foi mostrar os objectos , que o obrigarão a 
einprehender a sua defeza. O primeiro destes objectos 
f segundo o Senhor Doutor) foi de não nomear a Aca
demia Janot para seu Presidente. Se o Senhor Doutor 
ííüubcsse grammatica , ou se persuadisse de que gram- 
rnatica he couza preciza a quem escreve , faria elle pre
ceder da preposiçiT^ c/̂  a parafraze , com que explica 
a significação das palavras pri?neiro objecto r Eu por fa
zer honra ao Senhor Doutor quero persuadir-me de que 
a intenção de S. m. era dizer o seguinte. ,, Dois forão 
,, os motivos principaes , que o Senhor Stockier preten- 
,, dc mostrar que o obrigarão a emprehender a defeza 
, ,  da Academia &c. ,, Se assim h e , o Senhor Doutor 
na primeira parte da sua fraze servio-se d’aqiielia 
transposição viciosa , ou Figura desfiguradora do discur
so , a que os Grammaticos chamão Synchises , e tomou, 
a palavra objecto na significação de motivo em virtude 
náo sei de que T ro p o ,  que elle la conhece. Quanto ao 
resto do periodo confesso que lhe não sei dar volta. .

Mas basta de Grammatica. Inépcias expressadas gram
matical mente náo deixáo por isso de ser inépcias. , . 
mas para náo dar este nome ao conceito , que o Senhor 
Doutor Martins Pessoa tinha no seu cerebro no mo
mento, em que escrevia aquellas desordenadas palavras,' 
suponhamos qne S. m. queria dizer, que me\i Pai na- 
defeza da Academia Real das Sciencias teve em vista- 
dois objectos , ou fins; o primeiro mostrar que ella 
não offereceo a sqa Presidência ao General Jnnot, nem 
se prestou á proposição de M. Carrion Nizas de escre-- 
ver ao Impe'rador Napoleão agradecendo-lhe a benigni
dade de no.s querer dar hum Rei da sua escolha, como 
se nos indicava na . suposta Carta dos nossos chamado*
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-Deputaclòs ém Bayona : e o segundo mostrar que clla 
náo merecia a injuria, que llie tez o Anctor da Historia 
-Geral da Invazáo <los Francezes em Portugal, chaman- 
.do-lhe corpo sem alma,

He verdade que meu Pai fez mais do que isto ; 
pois mostrou que a Academia não só não olfereceo a 
sua Presidência ao General Junot , mas que , sendo-llie 
insinuado que o nomeasse seu Presidente , ella teve a ge
nerosa resolução de recusar-se a esta inconsiderada in
sinuação. Mas ainda que meu Pai não tivesse feito mais 
do que o Senhor Doutor parece afirmar , em que ofen
dia elle nisso a S. m. , a Academia , o Proto-medi- 
cato , ou pessoas muito respeitáveis da Nação r . . . 
Se o Senhor Doutor quer mostrar que meu Pai foi di
minuto no que disse da Academia , e que esta fez 
couzas ainda mais dignas de louvor do que as referi
das por meu Pai , mostre-o , que elle de certo não 
o ha de impugnar ; porém não pretenda persuadir o 

.Publico de que meu Pai as occultou de proposito , ou 
que desfigurou a seu sabor aquellas , que retí r̂io.

Como quer que seja, a verdade exige (}ue eu con- 
fece , que a pretenção do Senhor Doutor parece ser, que 
se entenda , que meu Pai náo teve cm vista defender a 
Academia , mas sim defender-se a si proprio. Ora se 
isto assim fosse, fazia meu Pai alguma ofensa a Acade
mia , ou ao Senhor Doutor Martins Pessoa r O  homem 
que acode a apagar o fogo na caza do seu vizinho , 
para que não se comunique á sua , faz alguma inju- 
.ria ao seu vizinho ? . , . Creio que nem o Seiihor Dou
tor -̂lartins Pessoa tal ouzará afirmar . . Que nieu Pai 
defendendo a Academia se defendia á si proprio da par
te , que se lhe podia atribuir nos factos , de que esta 
Sociedade era arguida , he certissimo ; assim como lie 
certo, que também defendia o Senhor Doutor Martins 
Pessoa, e todos os outros Socios. Nenhuina necessida
de havia , por tanto da subtileza de engenho ck) Se
nhor Doutor, para o Publico vir no conhecimento d’esta 
verdade: assim , o Senhor Doutor não a tivesse exage
rado . , , Meu Pai mesmo a declarou muito expres- 
íamente apag. 93 dôis suas Cartas; dizendo íí  Até aqui

I jt ' ’V I
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,, tenho defendido a mcmorla do Duque de Lafóes, e 
,, o decoro da Academia Rea! das Sciencia»: mas tan- 
,, to na apologia d’esta Sociedade como na de seu il- 
,, lustre íuudador comecei indirectamente a minha pro- 
,, pria apologia, ,,:=:Habes igitur T u b e ro ,  quod est 
,, accusatori inaxime optandum , confilentem reum. ::5 
l í e  certo que meu Pal podia acrescentar :r Quid enim , 
,, Tubero,  districtiis ille tuus in acie Pharsalica gla- 
,, dius agebai ? Cajus latus ille mucro petebat ? Qui 
,, sensus erat armorum tuorum ? Quae tua mens ? Oc- 
,, culi ? manus ? ardor animi ? ^uid cupiebas f ^ u id  
,,  optabas ? e até insistir no quid cupiebas, e no quid 
optabas . . . E que responderia a isto o Senhor Dou
tor Martins Pessoa ? . . . Porérn meu Pai íallando da 
batalha de Pharsalia teve a moderação de náo lallar de 
Tuberon , nem da sua espada.

Para melhor defender a Academia do que meu Pai 
o fizera , pretende o Senhor Doutor Martins Pessoa ,, que 
, ,  a Academia náo necessitava de defeza po-rque nunca
,,  fora manchada nem com suspeitas de culpa: e que
,,  quando a necessitasse o havia de fazer com mais 
, ,  dignidade , oíferecendo ao publico hum documento 
,,  firmado com as suas armas , mandado fazer por al-
, ,  gum dos seus socios , que depois de feito o apre-
,,  zentasse cm Sessão Acadêmica para se aprovar, e as- 
, ,  sim dar-se ao prelo. ,, Se a Academia náo necessi
tava de defeza , quando meu Pai cscreveo a sua car
ta oitava , como he que preciza agora de ser defendida ? 
Porque náo se defende ella a si propriu ? Foi por ven
tura o Senhor Doutor Martins Pessoa o Socio por el- 
ia escolhido para esta empreza ? , . . Aonde está a sua 
nomeação ? Aonde as armas da Academia ? Aonde i 
certidão da sua aprovação r E pois que o Senhor Dou» 
tor Martins Pessoa julga todos estes requisitos neces* 
sarios para legitimar a empreza de defender a Socieda
de , como se atreveo sem dies a declarar-se o defen
sor d’estatiliustre corporação? Não reparou S. m. que 
deste rctodo a sua defeza ficava tão espúria , e mais 
suspeitosa do que a de meu Pai ? Ao menos .meu Pai , 
não supondo tacs. requisitos iiçççssariog , obrou d e  boa



fé , quando sem etles £e animou a constituir-se defen. 
sor voluntário da Academia : mas S. m. ! . . . S. m. 
que declara, que sem cllcs toda a deíeza se faz sus
peita ! ! . . .

Diz o-Senhor Doutor, que a Academia não carecia 
de defeza, porque nunca foi manchada , nem se quer com 
suspeita de culpa . . . mas no tomo 2.  ̂ da Historia Geral 
da Invazáo dos Francczes cm Portugal a pag, 220 lê-se o 
seguinte §. ,, A Academia Real das Sciencias nesse tempo 
,, Corpo sem alma , também fez os seus comprimentos 
,, a Junot por meio de huma Deputaçáo , oílcrecendo- 
,, lhe o lugar de Presidente : elle uáo sei porque ino- 
y, tivo , acceitou sómente o de Socio honorário. ,
He Isto hunia acusaçáo ? . . . huma increpaqáo r . . . 
ou hum elogio r . . . He para <iesculpar a Academia, 
que se diz , que ella era então Corpo sem alma ? ou he 
para fazer mais desprezível , ou mais ridiculo o seu 
procedimento ? . . . Se he para desculpa-la , supoem- 
se-lhe culpa. Se he para depritnir o seu procedimento , 
ou para ridiculisa-lo , houve positiva inteu-ção de dete
riorar o seu credito no conceito publico. E eutão 
náo carecia a Academia de defeza r . . . Não foi ma
culada nem se quer com suspeita de culpa ? . . . Pode 
o Senhor Doutor Martins Pessoa persuadir-se de que, 
quem chamasse a S. m. corpo sem alma , teria tençáo de 
lazer-lhe elogio ? O Senhor Doutor Martins Pessoa , se 
iêo este §. , náo retlectio sobre clle.

Coniiníia o Senhor Doutor dizendo ,, Nada disto 
y, tiveráo as Cartas do Senhor Stockier , c até forâo 

escriptas depois de se lhe ter negado a licença qiic 
,, para isso pedio á mesma Academia. . Para is
so quer dizer para escrevellas. Ha pucrilidade semelhan
te ? Para escrever carcceo já mais alguém de licença de 
alguma pessoa , ou autoridade ? . . . Para publicar por 
meio da imprensa o que se tem escripto carecc-se de 
áicença das competentes autoridades civis mos paizes 
aonde a imprensa não he livre : mas se a Academia 
náo he autoridade civil , he claro que nem para impri -̂ 
ínir o que tivesse escripto carecia meu Pai de licença 
4l’esía Sociedade.
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He vercîade que ella goza do privilegio de podér 
imprimir na sua officina sem dependencia de licença do 
Desernbargo do Paço as obras dos sens Socios , e Cor
respondentes , sendo aprovadas por dois Censores Aca
dêmicos , que o sejáo jnntamentc do reíerido Tribunal , 
ou do Santo Oííicio : e que portanto , quando algum
Socio pretende imprimir obras suas debaixo do privi
legio da Sociedade , tem esta a liberdade de conceder 
ou negar a permissão pedida. Se a nega, náo manda, 
nem póde mandar censurar a obra assim rejeitada : mas 
se a concede , he obrigada a mandar proceder á indica
da censura. Eis aqui pois o que a Academia praticou 
com meu Pai : acceitou a offerta , que este lhe fez das 
suas Cartas depois de lidas na sua prezença , e cm con
sequência mandou-as censurar. Os motivos porque a 
impressão d’ellas se nao realisou , já  ficáo expostos com. 
assás clareza.

Ora se sou eu ou o Senhor Doutor Martins Pessoa 
quem neste caso refere a verdade , he íacil de verificar r. 
cu digo , que a obra de meu Pai loi censurada , e decla
ro os nomes dos Censores. Se nisto falo verdade , he 
claro qnc a Academia não recusou a offerta de meu Pai» 
O  Senhor Doutor , que pretende que se acredite o con
trario , faça agora o que devera ter feito quando publi
cou a sua Memória ; publique hum documento authen- 
tico., ou certidão extrahida dos livros dos assentos Aca
dêmicos , pela qual conste , que a Academia recusou 
mieu Pai a pcimisníáo de escrever as suas Cartas , ou 
pelo menos a aceitação da offerta que d’ellas lhe fez 
'para se imprimirem debaixo do seu privilegio , e que 
por isso nunca os mandou censurar. Isto he o que fa- 
r i» , ainda sem ser a isso convidado por hum terceiro, 
iodo o Escriptor , que quizesse náo expor-se a passar 
por falsario : mas isto he o que o Senhor Doutor Mar- 
íiíis Pessoa nunca ha de fazer..

Entre, tanto de\t;mos confessar , que este logar da‘ 
obra do Senhor Doutor Martins Pessoa he aquelle , em* 
que se manifesta mais reflexão e viveza- de espirito 

’porque tendo S. m. em vista defender pessoas muito reit- 
peitavas da Nação , e sendo do numero d’estas. as q_ue
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clamaviTo altamente , que náo devia Imprimir-se a obra 
de meu Pai ; que a iratavão de impolitica , e inceadia- 
ria ; e que espalliavíío os fataes prognosticos , com qu:
intimidarão a maioria dos Socios da Academia , era
precizo para acreditar o seu zelo diante de S. A. R, 
e desviar de meu Pai a sua re îa confiança, fazer crer, 
que a obra , que S. A . R. no Rio de Janeiro achou digna 
da luz publica, suposto tenha o mesmo titulo , não 
he a mesma , que meu Pai havia pretendido imprimir em 
Lisboa. Com tudo esta astúcia , que náo parece pro
pria do Senhor Doutor Martins Pessoa , e que he aliás 
propriissima dei Signor Sugeritore , foi infeliz. Meu Pai 
que conhecia perfeitamente o Mundo , em que vivia , 
antevendo mil acontecimentos possiveis , teve a cautela 
de fazer tirar huma copia das suas Cartas , a qual fir
mou com o seu proprio punho, para dar-lhe a auto
ridade de escrito autografo ; e em signal de respeito 
e gratidáo , antes da sua partida para este Reino do 
Brazil , o oíFereceo á lllustrissima e Excellentlssima Se
nhora Duqueza de Lafôes , em cuja Bibliotheca deve 
existir. A  Confrontação da Obra impressa com este 
manuscrito autografo he o argumento , que eu offereço 
contra ?. maligna e calumniosa asserção do Senhor Dou
tor Martins Pessoa. He verdade que no dito manuscri
to acha-se hum additamento, o qual nao foi lido na 
Academia, por ser relativo ás intrigas praticadas para 
obstar a impressão da obra. Este additamento he o de 
que meu Pai falia em huma das suas Cartas ao Se
nhor José Aceursio das Neves , impressas cm o N .°  lij 
do Investigador Portugnez : então , como da mesma
Carta se vê , estava elle cm duvida de o dar ou não 
á Inz publica; e no momento em que imprimio a Obra 
dicidlo-se pela náo impressão do additamento. No resto 
íião ha differença , á excepçâo de algumas expressões em 
tsiinco ou seis passos , que meu Pai julgou dever corri- 
tgix mas qtie náo dizem respeito a nada de essencial.

Porém se he notável a impudencia , com que o Se
nhor Doutor Martins Pessoa afirma esta e outras fal- 
•sidades , não he menor o despejo , com que se atreveo 
SI desmentir Socios tuo respeitáveis da Academia Reaí
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das'■ Seiencias de Lisboa, come são -os Senhores Anto
nio Ribeiro dos Santos , João Faustino , Antonio das- 
Neves Pereira , e Agostinho José da Costa de Mace
do , e a Sociedade mesma , afirma-ndo que esta não re
cusara a sna Presidência ao General Jiinot, porque nmi- 
ca se tratára de semelhante materia em Sessão alguma 
das suas : c que o mesmo acontecêra á proposição 
M. Carrion Nizas de escrever a Academia, ao Impe
rador Napoleáo, agradecendo-lhe a benignidade que 
estava disposto a usar com a Nação Portugueza , dan
do-lhe hum Rei da sua escolha . . .  O Senhor Doulog 
Martins Pessoa náo contrapõe documento algum aos que 
se acliáo impressos em o N.^ 14 do Investigador Por- 
tuguez , pelos quaes se manifesta o contrario do qua 
S. m. afirma ; mas usando da sua costumada lógica pre
tende demonstrar com rasoes a náo exlstencia d’estes 
dois factos.. A primeira que S. m. alega he náo se achar- 
nos Livros das Actas da Academia nenhum assento a 
este respeito. A segunda he que nio he crivei , que 
o General Junot , podendo ser Presidente da Academia 
■ quizesse figurar nesta como segundo ao mesmo passo 
que era o primeiro cm todos os outros logares dislinc- 
íos da Naçáo.

Que o General Junot foi Governador intruzo do Rei-* 
no de Portugal , desde qne , usando da força , fez cessar
as funções do Governo nacional instituído pelo nosso legi
timo Soberano, Ire tudo quanto eu sei : nem ine consta que 
elle occupasse cargo algum da Naçáo. A  sua politica náo 
chegou a tanto , por mais que diga o Senltor Doutor Mar
tins Pessoa : mas- isto importa pouco paja o nosso caso: o 
que neste momento me incumbe náo.he mostrar- as falsida
des , em que vem involvidos estes dois argumentos , he exa
minar a força de cada hum d’elles.

A do primeiro he nenhuma , porque no Livro das 
Actas da Academia , depois dos primeiros dias do Secretaria
do do niustrissimo c Exccllentissimo Senhor Visconde 
(hoje Conde) de Barbacena , até aos. últimos, do Secre
tariado de meu Pai, não se escreveo huma só palavra, 
,c por tanto se este argumento valê-se , d’elle se segui., 

que a Soçiedade estivera em innação por mais, da
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vinte anhòs : que todas as obras publicadas em' seti nnw 
nie neste intervalo são apochriphas, '̂c. &c. Mas ainda 
quando naquelle Livro se tivessem escrito todas as Actas 
Acadêmicas , crdle náo poderia constar senão os traba
lhos literários dos Socios , e as deliberações positivas da So
ciedade : isto he , o que ella tivesse rcalmente 1'cito ;
porém nunca o que ella náo fez. Se o que as Socie
dades Literárias , e os homens de letras, que as compõe , 
náo fazem , se devesse ou podesse escrever cm algun'i 
Livro , o seu titulo náo devera ser de Jcím- , mas sim 
de N̂ on actas . . • Quáo precioso ráo seria o livro das 
Non actas do Senhor Doutor Martins Pessoa ! . . . Não 
haveria descoberta alguma nas Sciencias , nem invenção 
nas artes , que alli se náo achasse : seria huma perfeita 
Enciclopédia . . . Mas vamos ao facto : meu Pai asse
vera , que tendo havido insinuação de nomear o General 
Junot Presidente da Acadentia , elle communicára esta 
insinuação á Sociedade na Sessáo de 15 de Fevereiro 
de 1808, e que sendo o primeiro a falar, para instruir 
a Assemblea do objecto d’aquella extraordinária convo
cação , fora também o primeiro a combater a proposi
ção , que bla constituir o objecto da deliberação : afirmáo' 
com elle os Senhores Antonio Ribeiro dos Santos , 
Agostinho José da Costa de Macedo , João Faustino , 
e Antonio das Neves Pereira , e a Sociedade mesma 
pela voz do seu unico orgáo legitimo , que ccun efei
to fora este o objecto d’aquclla Sessão , e que para con
tentar de algum modo o General Junot, e prevenir os 
efeitos da recusaçáo de nomea-lo seu Presidente , as
sentara a Academia de nomea-lo Socio honorário. * O

. Segundo o Estatuto da Academia , para a eleição dc 
Presidente deve convocar-se a Sociedade toda ; mas es
ta convocação extraordinária deve ser precedida de hu
ma assemblea de Socios efectivos e honorawos , a qual 
a determine , e prepare a Lista das Pessoas que no 
conceito d’esta parte da Sociedade são proponiveis para 
aquelle logar. A assemblea de 15 de Fevereiro de 180-8̂  
foL celebrada conforme este principio para se deliberar,,



22

que a Academia f e z , ou qual foi naquelle día a sua
deliberação positiva consta dos papéis ou assentos A ca* 
demicüs, segundo afirma o Senhor Doutor Martins Pes* 
soa a pag. 479. Logo do assento Acadêmico da Ses
são de 15 de Fevereiro de 1808 consta tudo quanto de
via constar , que lie a nomeação de Junot para Socio 
lionoiario. Se o Senhor Doutor Martins Pessoa preten- 
tle , que se creia falso o que meu Pai asscvxra , o que 
assevera a Sociedade inteira pela voz do seu Secretario ^

se , em consequência da insinuação, que tinha havido pa
ra eleger Junot Presidente , se devia ou não convocar a 
Assemblea Geral ; e foi a esta convocação que meu Pai 
se opoz. He claro pois , que assentando os Socios ho
norários c etectivos, que em taes circunstancias náo ti
nha logcir a conv'ocaçâo da Assombléa Cjeral , recusarão 
efectivamente a Presidência a Junot ; pois atalharão a 
possibilidade da sua eleição : e sendo natural que Junot 
se rccentisse de huma tal rccusação , para prevenir quan
to era possivel os efeitos do seu recentimento , assentou- 
se de dar a este acto huma aparência diferente , con- 
vertendo.o em Assembléa electiva, e dando.se nella a 
Junot hmn dos maiores logares , que cm taes Assembléas 
se podiáo conferir ; pois que d’este tnodo ao mesmo 
tempo qiie se lhe fazia o maior olisequio , que" as cir
cunstancias permitiáo, se desviava a indignidade insinuada.
_ * Coinbine-se esta asserção do Senhor Doutor Mar. 

tins Pessoa , com o que o Senhor José Accurcio das Neves 
escreveo no quarto tomo da sua Historia Geral da Inva
d o  dos brancezes cm Portugal , e na primeira das suas 
Cartas em resposta ás de meu Pai impressas em o N.® 
14 do Investigador Portuguez , aonde o dito Senhor Acnr- 
cio assevera , que nos papéis e assentos da Academia na
da se acha escrito relativamcnte ã eleição do General Tu- 
not para Spcio honorário , e ver-se-ha com quanta ra
sa o meu Fai suspeitava , que a pessoa, que manifestou 
ao Senhor Accurcio das Neves os papéis e Assentos Aca.



€ O que asseverSo os Socios , que passarlo as Atestações 
cspeciaes impressas cm o 14 do investigador Por-
tiigiiez , deve procurar outros meios. Se me fosse licito 
aconcelhar o Senhor Doutor , eu lhe dliîa , que S. m. 
faria muito melhor se , em vez de contradizer somente 
'debaixo da sua propria fé o que se aclia afirniado por 
varões tâo respeitáveis , começasse por mostrar , que o 
motivo da Convocação da Assembléa de 1,5 do Feverei
ro de 1808 fora outro différente do que meu Pai lhe 
assigna-la ; se depois paçasse a indicar as enuzas , que de
terminarão a Sociedade a eleger de seu moto proprio o 
General Junot seu Socio honorário naqtiella sessáo , pro
curando desculpar esta baixeza da Sociedade com algu
mas rasões plausiveis : e se finalmente de tudo isto pro
duzisse documentos authenticos passados de ordem da 
Academia , e atestações especiaes dos Socios , que tiverão 
parte na deliberação d’aquerie dia. Entáo o Senhor Dou
tor Martins Pessoa rne teria dado mais algum trabalho 
cm impugna-lo. Porém para que náo se entenda , que eu 
inc recuso a trabalho algum em dcleza do credito de 
meu Pai , eu convido , ou desafiio o Senhor Doutor 
Martins Pessoa a que me ponha no caso de desempe
nhar esta tarefa.

Quanto ao seu segundo argumento, elÍe he da classe 
d’aquellcs que , segundo as regras da Lógica , nada pro- 
váo ; por isso que a serem validos provariáo em dema- 
zia , on provarião o contrario do que com elles se pretende 
provar. Não he crivei ( diz o Senhor Doutor) que Ju
not podendo ser primeiro em tudo, se contentasse corn 
hum logar Académico , que não fosse o primeiro. —  Ago
ra digo eu. Sc este argumento fosse valido, a conclusão 
legitima que tPelle se derivaria , seria a seguinte. —  Lo
go ou o General J;inot não poude ser o primeiro na 
Academia, porque a Sociedade l!ic recusou a sua Pre
sidência , ou elle náo aceeiton o L()gar de Socio honorá
rio para não ser segundo aonde podia ser priífieiro. Mas 
he constante , até pela confissão do Senhor Doutor, 
que Junot aceeitou o logar de Socio honorário, h:jgo con
tentou-se em ser segando aonde não poude ser primei
ro , e portanto negou-lhe a Sociedade a sua Presi-
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^ència , contra o qiie o Senhor Doutor afirma, e pretcn*
xle provar.  ̂ ^

Pelo que respeita á proposição de M. Carrion Ni- 
zas , afirma meu Pai , que elle tomou sobre si o com- 
hate-la em duas Sessões consecutivas : c pois que meu 
Pai a impugnou , sem a fazer objecto d.e deliberação 
Acadêmica , he claro , que nenhum assento havia que 
fazer a este respeito. Porém a Sociedade determinando 
que se agradecesse simplesmente ao General Junot, co
mo meu Pai lhe propozera , a comunicação da Carta 
ílos chamados deputados da Naçá') Portugneza , sem to- 
2uar ,em consideração a proposição de M. Carrion Ni- 
z a s , mostrou assas que se uniformava com elle no seu 
modo de pensar sobre este artigo.

O qtie he notável , lie que pretendendo meu Pai, 
que a honra de se Iiavcr recusado a Presidência da Aca^ 
xlemia ao General Junot , c de náo se haver annuido
á proposição de M. Carrion Nizas pertença a Sociedade, 
o Senhor Doutor Martins Pessoa se esforse por mostrar, 
qne esta náo teve parte cm nenhum d’aqiielles dous 
actos : e que ao mesmo tempo queira persuadir , que 
ineu Pai na defeza , que intentou da Academia, a inju
riou , c que he elle pelo contrario quem a honra , 
negando-lhe a gloria de haver praticado duas acções 
lalvez sem cxem})lo nos Fastos das Sociedades LitC'^
rarias, e descompondo dc mais a mais de mentirosos 
o sen honrado Secretario , e seis dos seus Socios mais
autorizados e conspicuos . . . Quanto mais valem os 
vitupérios do qne os elogios d-o Senhor Doutor Martins 
Pessoa ! . . . Por menos do (lue isto decretou a Acade
mia a exclusão de Fr. José Marianno da Concciçíío 
Veloso do numero dos seus Socios.

O Senhor Doutor Martins Pes.soa assevera a pag. 
479 , qne o ofierecimento da Presidência da Academia ,
c a questão de se escrever ou náo a Carta de agradeci
mentos lembrada ou proposta por M. Carrion Nizas 
fôra negocio tratado fóra da Academia por alguns Socios 
com o dito Carrion Nizas , e que esses taes Socios as
sim o confessarão quando meu Pai pretendeo huma ates- 
laçÁo d.o Corpo Acadêmico, a qual este lhe recusou.
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O  Scnlior Doutor Martins Pessoa , quando isto csorcveo , 
pretendia provavelmente que o acreditassem ; mas nâo 
reparou que', quem diz couzas inverosuneis , náo me
rece credito quando náo produz provas do que asseve
ra. Se ainda presiste no intento de que o creáo , e 
S m náo he como aqueilcs pregadores, que se con- 
tentão com a paga do‘ sermáo , sem se embaraçarem 
com o efeito , que clle fará nos ouvintes , digne- 
se de declarar Quem foráo os SüCios da Academia , 
que tratarão com M. Carrion Nizas da olTerta da sua 
Presidência, e do neíiocio da Carta de agradecimenLOS.
Q  ̂ Em que loear , e na prezença de que testemunhas 
is‘to se passou. Digne-se 3.  ̂ de ajunur/t estas suas de
clarações Atestações passadas pelos Socios, que compii- 
nháo a tal sessão Acadêmica , em que S. m. diz que se 
recusara a meu Pai a atestação que ellc pretendia , e na 
qual os Socios , que haviáo clandestinamente trataoo com 
M . Carrion Nizas aquelles odiosos negocios , tizcrao 
a vergonhosa , e incrivel confissão , que o Senhor Uou- 
tor afirma. E digne-se finalmente de aprezentar hum 
documento authentico passado pelo Secretario da Acade
mia pelo qual conste que com efeito a Sociedade ne
gou a meu Pai a tal atestação , que S. m. assevera 
fer sido por elle pedida, e qual era o seu objecto. t a  
desafio de novo o Senhor Doutor Martins Pessoa a 
aprezentar no publico estes documentos dentro do tem
po sufficiente , depois da publicação desta analyse ; e 
para mais o obrigar declaro desde j á , que nao o fazendo 
S. m. assim , eu patentearei ao Publico, que o Senhor Dou
tor Martins Pessoa se recusou a este desafio; e o denun
ciarei a face do mundo inteiro por falsario , e calummador.

Diz mais o Senhor Doutor Martins Pessoa , que 
meu Pai oífendera altamente a Academia^, declarando 
,,  que todos os Tribunacs , e Corporaçues mais res

peitáveis existentes na Cap.ital foráo convcx'adas a 
„  Caza do General Junot, para o felicitarem-pela iizur- 

paçáo que tinha feito em nome «V Napoleao da iSa-̂  
,, cão Portugueza para a governar em seu nome dahi 
„  para diante. „  As palavras de meu Pai na pag. «4 
das suas Cartas sáo as seguintes. ,, —  Muitos qe vps
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„  devels estar ainda lembrados de qne nos prirneiroí' 
dias de Fevereiro de 1808 ea fiz sciente esia Socie« 

,, dade , de qne no infausto e trislissirno dia , em que- 
„  todos os Tribiinaes e Corporações respeitáveis exis- 
3, tentes nesta Capital foráo convocadas por o-rdtm do’ 
,, General Jiinot ao palacio da sua Rezidencia , ou an- 
5, fes ao seu Quartel General para ahi reprexentarem 0 

Simulacro de hiima sincera e voluntária fellcitaçáo pelo' 
,, abnzivo e estranho acto de ii.zurpaçáo , qne elle aca- 
,, bava de exercitar sobre esta Monarchia & g. E aindai 
assim para que a aeçáo de haver comparecido naquelle 
acto seja avaliada como de justiça deve ser , náo se con
tentou meu Par com escrever no seu discurso as pala
vras ordem e (Quartel General , acrescentou-lhe huma 
n o t a e m  a qual declarou que naquella ordem cm fórma 
de AvisO’ náp sc expressava o motivo da convocação* 
por ella determinada.. He d’este modo , que meu Pah 
escreve cm assumptos melindrosos , pezando mui seria-  ̂
mente as palavras de que uza. As que o Senhor Dou
tor Martins Pessoa lhe atribue , era impossivel que meu 
Pai, a náo estar delirante, jamais as escrevesse.. Mas 
entre tanto que injuria fez elle á Academia em relerir. 
hum tacto de publica notoriedade ?

O Senhor Doutor Martins Pessoa afirma, que mem 
Pai nesta Carta quiz dar a entender , que a Academia pedira 
a Napoleíío hum Rei da sua Família. Se assim fosse quc' 
maior injuria podia meu Pai fazer a esta respeitável Corpo- 
Taeáo ? . . .  Entre tanto pode alguem a vista das palavras- 
de meu Pai deixar de admirar a Lógica, e a finura de en
tendimento do Seniior Doutor Martins Pessoa ? . . . Junot 
( diz meu Pai) convocou osTribunaes, e as Corporações- 
mais rcr.peitaveis da Nação Portugueza ao seu Quartel- 
General , expedindo-lhes para isso ordem, com o fim de- 
conseguir por este modo o Simulacro de huma felicita
ção sincera e voluntária pelo abuzivo , e estranho acto> 
de nzurpação , qoe acubava ds praticar &C., Oualqner 
pessoa ao ler cstas’̂ palavras se persuadira , que quem as- 
escreveo tinha em vista fazer crer, que o General Ju
not desconfiado , de que nenhuma Corporação política 
4Ía Nação Portugueza sc presuiia a felicita-lo. pelo»
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acío da sna uzurpaçâo , uzou do artificio de mandaf 
•chamar todas por huma ordem eni íórma de aviso ao 
seu Quartel General , sem expressar o motivo d'csia 
•convocação , para assim conseguir por astúcia o que 
receava não alcançar, se procedesse neste negocio com 
franqueza. Mas a intelligencia de qualcjuer náo he a 
•do Senhor Doutor Martins Pessoa. O Scuhor Doutor 
he que penetrou o espirito d'esta maligna e venenosa 
passagem : o que isto quer dizer , ou dar a entender
segundo o Senhor Doutor , he que a Academia Real das 
Sciencias pedio a Napoleão hum Rei da sua Familia 
para Governar Portugal . . . Este pensamento não po
dia na verdade dizer-se com mais disfarce : mas não ha 
•disfarce que baste para illudir a perspicácia do perspi
cacíssimo Senhor Doutor Martins Pessoa . . . Este Se
nhor he hum Lince !

Não devo dissimular porém que no logar, aonde o 
Senhoi' Doutor Martins Pessoa avança esta subtilíssima 
proposição, S. m, se refere a outro passo das Cartas de 
meu Pai, notando que este dissera á* pag. loB, que a 
Nobreza, o Clero, e osXribunaes forão forçados a as- 
signar reprezentações e requirimentos , que havião de 
i n ’ remetidos a Napoleão, para lhe pedir hum Rei da 
jsurt Familia . . . Note-se que estas duas ultimas claii- 
zulas , são acrescentadas pelo Senhor Doutor Martins 
Pessoa- O  que meu Pai diz no logar citado lic o se
guinte- ,, Se o que não fiz merecesse ser relatado a 
, ,  Vossa Alteza Real , acrescentaria aqui , que não as- 
, ,  signei , nem ern caso algum assignaria , as famosas 
5, reprezentações e requirimentos , que a Nobreza , o 

Clero , e os Tribunaes do Reino forao forçados a 
,, assignar, e a dirigir ao Imperador dos Francczes. , 
Será pçr ventura a Academia Nobreza , Clero , ou 
Tribunal do Reino? . . . He claro que não ( parece- 
me ouvir responder o Senhor Doutor Martii\,s Pessoa ) 
mas por isso que neste logar não ,̂e fala senão eni 
Nobreza , Clero , e Tribunaes do Reino , e sc diz que 
estes assignarão forçadarnente petições , cujo objecto se 
não declara , lie que por boa lógica se infere , que com 
estas expressões se quiz dar a entender, que a Acade-
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inia , cm qi!C se não fala , pedio voluntariamente a Na- 
poleâo hum Rei da sua Familia , couza de que nunca 
se falou. . . . Ora devemos confessar, que hum racioci-, 
nio d’estes não tem replica . . . Eu pelo menos , che
gando a este passo da obra do Senhor Doutor Martins 
Pessoa , envergonho-me de continuar a responder-lhe , 
nem mesmo com ironias e sarcasmos. O Senhor Dou
tor he hum innocente : não merece que o castiguem*
Ainda apontarei com tudo algumas clauzulas da sua 
Memória demonstrativas da sua innoccncia.

Diz o Senhor Doutor que meu Pai se esqueceo 
de que a Historia Geral da Invazão dos Franeezes 
em Portugal tinha sido aprezentada á Academia , c 
que esta lendo-a não a reputou ofFensiva , antes mui
to digna de louvor ; e tanto assim o entendeo que 
pelo seu merecimento o nomeou ( suponho que quer 
dizer vomeou o auctor) seu Socio correspondente, em 
cuja nomeação entrou o dito Senhor Stockier como 
Socio y que então era ,, . . . Es-ta ultima clamzula pa

rece, indicar que meu Pai já não he Socio da Acade- 
-mia . . . Pelo menos se o que o Senhor Doutor Mar
tins Pessoa refere trelle fosse verdade , a Academia o 
devera já ha muito ter rejeitado do numero dos seus 
Socios . . .  e lie inegável , qne no presente estado de 
conzas o decoro da Sociedade não consente que clle c 
o Senhor Doutor Martins Pessoa sejáo seus Socios ao 
mesmo tempo . Mas tornando ao assumpto, o Se
nhor Doutor he que se esqueceo da nota que meu Pai 
escreveo a pag. 7 da sua primeira Carta.

Guando meu Pai em Janeiro de 1811 , começou a ler 
na Academia as suas Cartas ao Auctor da Historia Geral da 
Invazão dos Franeezes em Portugal , ainda não tinha noti
cia da eleição do Senhor José Aceursio das Neves para cor
respondente ; foi então que o soube ; e que com grande pas
mo ouvio , que o titulo para esta nomeação fora a apre- 
zentaçáo de hun\, exemplar dos primeiros dois tomos da 
sua Historia: r por isso acrescentou ás suas Cartas a 
indicada Nota  ̂ . . Nessa mesma oceasião ouvio dizer 
a algum Socio , que a eleição não fora precedida da. 
leitura da obra oíFerecida i o que lic bem verosiniil;:
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más que, tendo-se encontrado depois o celebre § aonde 
vern a expressão Corpo êni alma , a Sociedade fizera 
observar ao Senhor José Aceursio a injustiça com que 
era tratada, c que elle promptamente prometera retra
tar-se, e rectiticar a sua narração na primeira oceasião , 
que lhe oíFerecesse a composição do 3.  ̂ tomo, em que 
trabalhava. Se isto he verdade , a Sociedade considerou-se 
mal tratada , e mostrou-se sintida.

O que he notável he , que o Senhor Doutor Martins 
Pessoa, chamando ao Senhor José Aceursio Correspondente, 
lhe chame também Socio. Socio e Correspondente são termos 
exclusivos. He verdade que mais de hum Correspondente 
da Academia , se tem arrogado nos froniispicios de suas 
obras a contraditória denominação de Socios Correspon
dentes. A primeira vez que isto aconteceo , segundo 
tenho ouvido a meu Pai , íoi com o dcfuncto Senlior 
Joaquim José da Costa e 'S ã ,  Literato aliás benemeri- 
to da Nação , ao qual a Academia fez observar , que 
não devia uzar de outro titulo senão d’aquelle que -a 
Sociedade lhe dera no seu diploma. Não sei sc a So
ciedade tolera agora esta pratica ; o que sei he , que 
meu Pai não entreveio na nomeação do Senhor José 
Aceursio, e que suposto o considere mui digno não 
só da Correspondência , mas até da associação da Aca
demia , nunca votaria em que esta Sociedade tivesse 
com elle relação alguma , em quanto S. m. não repa
rasse completamente a injuria que lhe fez.

Continua o Senhor Doutor Martins Pessoa dizen
do ~  O Senhor Stockier contradiz o seu primeiro jui- 

zo com a censura que lhe fez em 1813 , cm que 
a declara ( « Historia Geral da Invazao dos France- 
zes ) indecorosa á Academia , querendo persuadir, que 
esta censura lhe havia sido encommendada por este 
Corpo Scientifico. ,, ~  Meu Pai nunca formoti diferen

tes juizos da Historia Geral da In\azão dos^Francezes 
cm Portugal ; formou sempre o mesmo que ainrla fôr
ma ; nem pretendeo jamais persuadir a pessoa alguma, 
que a Academia o encarregara de censurar aquella Com
posição. Isto he huma simples inferência, ou huma 
inferência simples do Senhor Doutor. Martins Pessoa da
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classe rraquellas , qtje me forçarão a envergonhar-me 
<lc responder-lhe.

,, O Senhor Stockier não se contentou de offender a 
,, Academia ern Corpo: mas também passou a fazer
,, o mesmo aos seus Socios em particular , como se 
, ,  deduz da expressão , que vem na sua carta oitava a 
5, folhas 91 . . . Se o Senhor Stockier se esquecesse 
,, de todas as Memórias que se Icráo , náo injuriaria 
,, táo .claramente o grande numero de Socios , que ti- 
, ,  nháo escripto algumas , nem também o faria á mes- 
,, nia Academia em quanto afirma que náo forão jul- 
,, gadas de merecimento distincto muitas que e!la assim de- 
, ,  clarou , e que mandou se publicassem , como efccti- 
,, vamente se fez no discurso historico , que leo o seu 
, ,  Secretario em 24 de Junho de 1812 na sessão publi- 
,, ca d’essc dia . Meu Pai no logar citado das
suas Cartas , fala nas Memórias lidas na Academia des
de o dia 30 de Novembro de 1807 , até o dia 15 de 
Setembro de 1808. O Senhor Doutor faz-lhe lium cri
me de não ter mentido nem adivinhado ; pois que só 
por meio d’estas duas operações combinadas , poderia 
clle mencionar como pertencentes a aquelle luetuoso pe- 
riodo Memórias , que ainda então náo existião , e que pelo 
menos sórnente se manifestarão na Academia no inter
valo dos dois annos decorridos desde 24 de Junho de 
1810 , até 04 de Julho de 1812 , como se mostra do 
Discurso do Secretario, a que o Senhor Doutor se refere.

A Carta oitava de meu Pai ; he datada de 13 de 
Dezembro de 1810. E elle ofendeo a Academia em não 
mencionar naquella data , e como obras escritas mais 
de dois annos antes , Memórias que a esse tempo tal
vez não existião ! Eisaqiii mais Lógica , ou mais in- 
nocençia do Senhor Doutor Martins Pessoa.

,, Mas o Senhor Stockier com o que acima refere , e 
,, com o que repete a folhas ( quer dizer a paginas ) 108 
,, da sua Carta ngua dá a entender , que a Academia ahi 
,, f «« Junta dos ires EUados } foi presente , e diz clara- 
,, mente, que o Tribunal do Proto-medicato ahi assis- 
,, tio. Meu Pai diz que a Nobreza , o Clero , e
OS Tribunacs do Reino forão forçados a assignar os Re-
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qmrimentos e Representações , que em seu nome o 
General Junot dirigio ao Imperador dos Francezes^ 
NiTo fala na Academia , nem no Proto-medicato , fala 
em Nobreza y Clero, e Tribunaes do Reino.. A clauzula 
do Reino seria ociosa ,, se em Portugal não hotiv êsse 
Tribunaes , que não fossem Régios. Se meu Pai se 
enganou em supor, que o Proto-medicato njTo era T r i 
bunal Regio y ou se d’elle se esqueceo no momento ent 
que escrevia , nem por isso se segue que o pretendeO' 
deprimir cu injuriar , qiiando a seu respeito luio diss<? 
huuia só palavra.

Fique porém o Senhor Proto-medicafo , a quem 
seja a terra leve , muito embora com a gloria de não 
haver comparecido na Sala da Junta dos tres Estados, 
eom os outros Tribunaes Régios no funesto dia , em 
que estes forao fprçados a praticar a acção mais vio
lenta , a que a força e a prepotência os podiâo' constran
ger : mas para que os vindouros saibão , e nós mesmos 
saibamos , ao justo o quinhão de Gloria que lhe per
tence , queira o Senhor Doutor Martins Pessoa infor
mar-nos , se o tal Senhor Proto-medicato náo compare- 
ceo naquelle acto , porque não foi a elle c h a ma d o o u  
porque nobre e resolutamente recusou: comparecer es  ̂
pecificando-nos neste ultimo caso , se esta generosa’ re
solução foi tomada por acordo d’aquella corporação’ Me
dico-Politica , ou se foi deliberação espontânea de cada 
hum dos Indivíduos que a compunhão. Mas no caso de 
não ter sido o tal Senhor Proto-medicato convocado 
para aquelle lastimoso acto , não deixaria de ser cotiza 
curiosa , a ser possivel rndagar-se , saber se o General 
Junot deixou de comprehende-lo na sua ordem geral; 
porque não o considerava como corporação politica da 
Nação , ou porque temeo a honradez , bizarria , e pa
triotismo do Senhor Doutor Martins Pessoa e seus co
legas.. O Senhor Doutor talvez o saiba . . . Pèis elle 
que o diga.

Men Pai , quando- fala de si a este respeito , não 
diz que assistira pessoalmente a aquelle acto ; diz que 
não assignou aquelles papéis , e acrescenta , que em caso 
algum os assignaria. Que o Tribunal do Conselho UU
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tramarlno foi cliamado , e qiie compnreceo naqüclla oç- 
casião na Sala cia Junta dos tres Estados, he infeliz- 
mente hurna verdade ; assim como hê  verdade cjue meu 
Pai era então , e he ainda agora , o Secretario d aquelje 
Tribunal, e que os Ministros que o compunhão , não 
obstante haverem assignado os odiosos papéis de que 
se trata , merecem e devem ser olhados como modelos 
(le honra, probidade, e lealdade : mas também he cer
to que meu Pai os não acompanhou naquella acejão , 
nem assignou aquelles requirimentos , o que se prova 
pelo original d’aquelle acto existente em Lisboa , e 
pela coiiia authentica , que S. A. R. mandou buscar , c 
existe aqui no seu Gabinete ou na Secretaria de E,stado.

' Agora SC meu Pai recusaria , como ,elle diz em to
das e quaesquer circunstancias assignar aquelles indignos 
paneis , isso he couza'Me qne he permitido ao Senhor 
Doutor duvidar , se lhe parecer. ^Mas o modo de ava
liar-se hum homem será ou não capaz de praticar 
luima acção, que exige grande corajem , ou outra 
qualquer grande qualidade, he comparar essa acçao 
com as qne elle já tem praticado, e com o caracter 
qne tem manifestado no decurso da siia vida. Compare 
pois o Senhor Doutor Martins Pessoa , não digo eu ja 
u-vida inteira de meu Pai , que S. m. provavelmente 
ipnora mas as acções por elle praticadas desde a ante- 
vespora da sabida de S. A. R. do porto de Lisboa, ate 
ao momento em que elle se retirou das bandeiras 
Trancezas , as quaes se achão todas referidas , e pela 
tnaior parte provadas com documentos nas Cartas oitava 
e nona , e decida se quem teve resolução para execu- 
talas , seria ou não capaz de recusar em quaesquer cir
cunstancias à sua assignatura a papéis da natureza , dos 
que huma grande parte da boa gente Portugueza toi 
obrigada a "assignar̂  ̂ na Sala da Junta dos fres Estadoy 
que eu aqui termino a minha analyse, e a deicza de
men Pai. , .

Não respondo ás calumnias , nem noto as inepcias ,
que se contém ainda no resto do Libello do Senhor 
Doutor Martins Pessoa ,  ̂porque todas se reduzem a 
insulsas repetições das que deixo desenvolvidas, c refuta*
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”  '̂■ '" S’ ; “m com.? hum .c,s.emuuho do ten umor 
to a consult-r) comecas a mostrar pela ver- -
filial. e J o  T ‘ o u r . 4 o  üves t̂e r.eUa toJa a mode- 

„  dalle. He os nieus aunos ; mas uveste
„  taçao , S.“  ̂ dc esperar dos teus. Consm-
,, minta mais do qv>e era p honra, e
”  ?erdade.'’ '’Mas saiba' o Scnltor Doutotfaz honra a veiaaae. -

’»  U tu o ?  ? ? , t ' ? : è l  P -  -
”  " 7  “nbs ué contra mim escreveo , nem por ou-„  e calumnias .[ue cm _ mst.gado

tras quaesquer , qt Oupm eu iuleo unicamente
: :  p -  ;:ém ■ : p m - r L  é i? ,?a acçã.., cue
,,  responsável be quem \ E îpero que a tua

”  "ris.e™obra"dé L é h . ? '  Doulor Martins Pes-

T e  ? ? é r  n t io T a  ’Palhe.a sobejas tintas 
cemos, e que Sllueta , que tu hoje
para 2 1 0 ^  ba\te para que muitos os h-

, aprezentas a Entre tanto para desvia-los da ten-
- - /e obrigar-mc a lançar

„  taçao de incitar  ̂ o cue hum
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One se guardem de mim ; porque se pesso 
y u e  se Annl ia a lonçra e s p ad a ,Ao Campiao de Apuua a i  ̂ r ' n̂os 
Com qué fendia as costas dos Romanos .
b e m  a maldita fama bolorenta 
P e  seus celebres nomes esqueciia
Illesa deixarei; serão ,
E  Fabula do Povo em toda a idade.

Rio de Janeiro 28 de Jar. iro de 1816.

A u lm o Nicolio dt Moura StochUr.
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C ana da Secret a n o  da Academia Real das 
t - r u  0 M a r sh a l Sm Z .

ji

Til T' nio _•fU. e Ex. Senhor,

juntos , salisfazendo™refle mo'lo ao Teu

i : b a r c : . r  e 1  -  HÍ c ^ r  - ^ 4 - '
"hSo. E s,. rem.su, J o  ,,e?d T d ''V ^ 'J l̂ ^ '̂  “
N io  posso .odavia deixar de a c r i s c c n t 7 ' '
«? meu parecer au^menião c^dn ' segundo-
M e s  de se puhlkar esta obra de V T Z  Tb  
pr^vilezio-^ on cmn „1,, ' '  do»/». L
com toda a franqueza ãe h„,v, -  ̂ V. Ex.
v«ras so aflige do nio p„der sori-'??''? °  ’  ‘ 'a"
todo o sen conr'orx r) * ‘ V, Ex. cotno dc
nunca se e-squecek tlT^ser’ obstante isto
tJe suftjmo respeitoz malteraveis sentimentos-

t

V. Ex.

o  mais atento e obrigado servo.. 

M o  GuUherme Chnslimano Muller.
Til p fiio

Cerpão 's io ã u Z -  r ; “ s da A i ' T *  K^rj„er, ^  »..azas da Academia 7 de Muio de 181 1..

Nós abaixo as*ignados atestamos sp,. „  • 1
pcssoa neile contheudo por bLT n '‘^̂ ’̂0’

P-ira as.sim consfnr- na,cc ® conhecermos , c
^  28 de Janeiro d f  {I""
^fitomo Sa/ma F m re^ C a r^  ^  (̂ ôrraa de Moura,

-  ̂V. »A ' v.*,.



R e c o n h e c i m e n t o .

Reconheço verdadeiros os signaes supra. Rio 
áe Janeiro de mil oitocentos e deseseis. — Lugar dq 
Signal publico. :r: Em testemunho de verdade. Joaquim 
José de Castro^

N.« n .

Carta do Secretario da Academia Real das Sciencia$ 
para 0 Marechal Stockier.

111. ’''̂  c Ex."’® Senhor.

U tenho dc responder a V. Ex. com alguma 
pressa , a que as circunstancias me obrigão. Não foi 
em pcrjtiizo da sua obra , que se demorou a sua re** 
messa a Monsenhor Ferreira. Tendo eu lodo o empe. 
nho possível de ver sahir á\ luz , especulei de lhe 
grangear votos. Communiquei-a na minha Caza em aí. 
gumas conferências nocturnas em segredo â dois Aca- 
tlemicos meus amigos particulares , que nâo costuraão hir 
as Assembléas, em o que se gastou quase toda a se. 
tnana passada.

Eu tinha tornado de a ler com toda a atenção , e 
apontado huma meia duzia de passagens susceptiveis de 
alguma sinistra interpretação , ou aplicaçáo, cuja mití. 
gação nao tem dificuldade. Mas cada vez mc persuado 
mais que a obra , não obstante as mais favoráveis censu
ras, e o seu merecimento intrinseco , não será publi
cada pela ^Academia. Fataes circunstancias independentes 
de ?nim̂  até dilatarão a sua remessa a Monsenhor Ferreira,

Ja no Sabado passado deixei a mliiiita de huma' ' 
Carta a este nosso douto Socio na Academia j^com a 
’qual lhe contava remeter estes e outrps papéis. Do- 
mingo se me prometeo huma Copia tirada em limpo 
para eu assignar : até esta hora não aparcceo. Se mc 
tivesse sido possível de alcançar huma sege já teria 
hido mesino a Câ;Za de V, Ex. Pojque 0 qî e tenho

£ ii
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ccjnmunuar-lhe^a respeito (Veste negocio não se pórle es  ̂
crever, Aplurhiidade de votos concorre cm que a irn̂  
pressão d'cstas Cartas não só seria infausta a Vx. ; 
n,as até meswo a toda a Sociedade ,  ̂ percursora da suu 
■ icfal ruma. Peço a V. Ex. de não dar te cm hson- 
ias relativas a este negocio: eu lhe digo a veidade eiti 
confidencia. Mesmo os admiradores da sua mestral apo
logia na Carta dc que V. Ex. me honrou, no fundo 
cslão contra a sua publicação no tempo presente , e lhe 
'prognosúcüo as mais funestas consequências. DesfcntuiiK » 
seu manuscrito a ulteriores censuras  ̂ h e ,  a meir ver,, 
huina mera ceremonia. Eu vou a manhan antes do meia> 
dia á Academia. ; ate alll ainda minhas pernas me le- 
vão pora ler huma conferencia com o oenhor Aceur-
cio das Neves sobre hum Opúsculo , que elle tantbein 
pretende publiear. Sendo possivel de obter vehicido me 
transporto aos pés de V. Ex. M ando posso lhe
communicar n //lu’ desejo a Ihs diszet, Eu ten lo a ôn- 
ra <le permanecer com o mais desvelado empenho de 
servi-lo € de lhe dar gosto.

De V .  Ex.

O mais proinpto c reverente servo c fiel colega..

João Guilherme Chrisliniano Muller.

111.’̂ ” e Ex."^° Senhor Marechal Francisco de Borja. 
Carção Stockier.

Nós abaixo assignador. atestamos ser o .dignai retro= 
da própria pessoa ncíle contheudo per bem o conhecer
mos , e para assim constar passamos a presente. Rio dc 
Janeiro 28 de janeiro de 1H16. r:: José Corrêa ae Mou
ra. ~  Antonio Salcqia Frehs Carçao.

í l  £ C o N H E C I M E N T o ..

Reconheço verdadeiros os signaes supra. Rio 3a 
de Janeiro de 1816. ra Logar do Signal publico =  Em 
testemunho de verdade Joaquim José de Castro.
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N.° III.

Carta do Marechal Siockler ao Excelknthsimo • • » é- # ipí̂ i

................... Senhor.

A ^  XO nwlendo hir hoje pessoalmente á prezença de 
V .  E x.. , como dezcjava  ̂ e devia , vou por este modo 
cumurir da maneira possivel com a msinuaçao , que 
V. Ex. se dignou dar-ine , de que o procurasse passados 
tres dias. Estimarei que as indagações de V. Ex. sobre 
o L t o  . que tive 2 honra de relerir-\he , lhe lenhuo 
dado sobre e lk  a hiz que V. Ex. dezej.a , e que eu 
m o  posso dar-lhe. Tudo que posso tazer he transcre
ver as próprias palavras da Carta do meu amigo , re
servando por ora occultos os nomes das pessoas a que
elle se refere.  ̂ i o

,, Quando M . W .  veio em Abnl de 1811 a . . .
■  Soube N. . . por N .  . . . conhdente do Lord . que 
,, eüte no tempo, em qtic o Exercito combinado oceu-
. pava as Linhas de Lisboa , tinha recebido debaixo

<le Sobrescripto do . . .  . hum papel que mostrava _a 
’ má defezn , que Lord tinha feito na Ironleira do Rei-1 no, cujo papel ,  pelo bem trabalhado, se julgou que

só o Brigadeiro Stockler o podia ter feito &c. „  
Esta noTicia he de origem digna de credito, e vem 

acompanhada de outras mui p.irticiilares, de que cu j i  
estava a muito tempo inteirado , e que assim concorrem 
a corroborar a sua veracidade. Por tanto como V. Ex. 
não remeteo debaixo de sen Sobrescriplo papel algum 
de semelhante natureza a M. W . he claro que houve 
pessoa que pretendeo Icri-lo escondendo a mao , o que 
conhecendo o caracter de V. Ex. e o meu , e sabendo 
c muito que V. Ex. me honra , procurou firícr recahir 
sobre nós ambos a suspeita de sermo. os auctores desta 
tramóia. Ninguém que conhecesse a V. Ex. e a miin 
podciia crer, que nós éramos capazes de procedimentos 
cUndestinos ; porém M . W .  estrangeiro neste piuz tem

Mi.t-I

P im i
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áesculpa de ignorar, que tanto V. Ex. como eu, se 
julgássemos do nosso dever censurar a sua condueta mi
litar, tínhamos sobeja resolução e corajem para faze-Iò 
abertamente , e que de outro modo não éramos capa
zes disso. Como quer que seja a minha honra, e o 
meu interesse exigem , que eu faça constar, que nunca 
remeti nem entreguei a V. Ex. papel algum nem meu 

relativo  ̂ ao plano de defeza adoptado por 
W. , e que V. Ex. não tem noticia de que eu já- 

mais escrevesse obra alguma sobre semelhante objccto. 
Jimbora o mais seja falso , como isto he verdade , e 
esta verdade interessa essencialmente o meu credito , e 
ate o bom exito das minhas pretenções na Corte 'dó  
Kiü de Janeiro , espero que V. Ex. constante no que 
de viva voz me prometeo , se digne habilitar-me > por 
meio e hum escripto da sua mão para comprovar a 
mmha innocencia, e a falsidade do Calumniador e In
trigante, que tão aleivosamente procurou indispor M . W .  
contia Ex. e contra mim. Pode V. Ex. estar cer
to de que o u z o , que eu farei da sua Carta ou Ates
tação, será sempre digno de V. Ex. , e-digno de mioi 
q[ue tenho a honra de ser

De V. Ex. &c.

<:í\V V
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